
Preftitura Municipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 1 556, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1 969.-

Di,spõe sÔbre isenção de multas e e orreção 
monetária dos tributos municipais.-

O :PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

aesuint e lei: , 
Art igo 12 - Fica a J?r�feitura Municipal autorizada, até,31 de dezem

bro de l 969, a proceder ao recolhimento dos tributos my., 

nicipais em at;raso, inclusive os relaci onados em Divida 
Ativa, sem o a.créscimo de multas e de correção monetária. 

Artigo 22 - Fica vedada. a reapresentação, a partir de 12 de jane iro 
'/ ) 

de l rio; a.a medida constante do artigo 12 da presente 
lei. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as di1apoeições em contrário. 

Prefeitura MuniciJ?S-Jl de Assis, em 11 de dezembro de 1 969.-

Dir 

Publicada no Depa.rtr:imento de 
de dezembro de 1 969.-· 
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Prefeitura, em 11 
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